
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 508 DE 05 DE AGOSTO DE 2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 74, Inciso VIII da Lei Orgâ-
nica Municipal, e:

CONSIDERANDO a Carta Magna de 1988, que assegura direitos às pes-
soas com deficiência;

CONSIDERANDO o Estatuto da Pessoa com Deficiência;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.112/1991;

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 607, de 02 de outubro de 2018,
do Governo do Estado de Mato Grosso;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico, expedido pela Procuradoria Geral
do Município;

CONSIDERANDO ainda o que consta no Protocolo nº 11.898 de 13 de
maio de 2024;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder redução da jornada de trabalho da servidora BENTA
APARECIDA DOS SANTOS - Auxiliar de Laboratório, de 40 horas para
20 horas semanais, sem compensação de horário e sem prejuízos a
remuneração, a partir de 05 de agosto de 2024.

Art.2º Fica assegurada a redução da jornada de trabalho enquanto perma-
necer a necessidade de assistência e dependência econômica da pessoa
com deficiência.

Art. 3º É vedado à servidora a ocupação de qualquer atividade remunera-
da ou não, enquanto perdurar a redução ora concedida.

Art.4º Este Decreto entrará em vigor a partir da data da publicação,
revogando-se as disposições em contrários.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 05 de agosto de 2024.

ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

SILVANA MARIA DE SOUZA

Secretária Municipal de Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA DO PREGÃO ELETRÔNICO
N°35-2024 MENOR PREÇO POR ITEM

Interessada: Prefeitura Municipal de Cáceres.

Objeto: Registro de preço para eventual contratação/ aquisição de ar con-
dicionado.

OBS: Não houve êxito na negociação.

Observação: A pasta contendo o Edital e seus anexos poderão ser ob-
tidos, na Prefeitura de Cáceres-MT, situada à Av. Brasil nº 119, CEP:
78210-906, ou baixadas no portal http:// https://www.caceres.mt.gov.br/Li-
citacoes/ e na plataforma ou gov.br/compras.

Prefeitura de Cáceres-MT, 05 de novembro de 2024.

IGOR DE SOUZA OLIVEIRA

PREGOEIRO OFICIAL

Portaria nº 415/2023

AUTARQUIA AGUAS DO PANTANAL
PORTARIA Nº 138/2024 – SSAAP

Designa Fiscal de Ata de Registro de Preços no SERVIÇO DE SANE-
AMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL e dá outras providên-
cias.

O Diretor Executivo do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pan-
tanal, Município de Cáceres/MT, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Art. 3º inciso VI, da Lei Complementar Nº 106, de 07/10/2015 e
em observância ao disposto nos Arts. 7º e 117º da Lei Federal Nº 14.133/
2021 e nos Arts. 7º e 9º do Decreto Municipal Nº 156/2024.

CONSIDERANDO a Ata de Registro de Preços Nº 18/2024-SSAAP, cujo
objeto é o Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de má-
quinas e ferramentas para atender as necessidades do Serviço de Sanea-
mento Ambiental Águas do Pantanal – SSAAP, conforme condições, quan-
tidades, exigências e estimativas estabelecidas no Termo de Referência.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para exercer a fiscali-
zação da Ata de Registro de Preços Nº 18/2024-SSAAP:

Fiscal: Mauri Queiroz de Menezes Junior.

Substituto: Sidnei Raimundo Domingues.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos administrativos retroativos a 01 de novembro de 2024.

Cáceres/MT, 04 de novembro de 2024.

JULIO CEZAR PARREIRA DUARTE

Diretor Executivo

AUTARQUIA AGUAS DO PANTANAL
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°

23/2024 PROC. ADMINISTRATIVO DIGITAL N° 035/2024

PROMOTORA: Serviço de Saneamento Ambiental ÁGUAS DO PANTA-
NAL – Autarquia Municipal de Cáceres-MT.

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTI-
CA RL-1C E CONCRETO ASFÁLTICO CAP 50/70, COM ENTREGA PE-
LO FORNECEDOR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SERVI-
ÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUA DO PANTANAL, nos termos
da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

O Pregoeiro, em caráter excepcional e tendo em vista a solicitação do As-
sessor Técnico Operacional - SSAAP, decide Suspender, "sine die", a re-
ferida Licitação, haja vista a necessidade de retificação no Termo de Re-
ferência no item 2.

Deve-se dar amplo conhecimento dessa decisão mediante publicação de
que a mesma foi Suspensa, "sine die" e que, oportunamente será marcada
nova data para Sessão Pública para recebimento de proposta.

Cáceres-MT, 04 de novembro de 2024.

JULIO CÉZAR PARREIRA DUARTE

Diretor Executivo

Decreto 1019/2021

Publicado em 30/12/2021 – AMM

(Assinado Digitalmente)

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
TERMO ADITIVO Nº 01/2024 - CONTRATO - N° 634/2024

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 634/
2024 PARA ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO, PROCESSO SELETIVO UNIFICADO 003/
2023

O MUNICÍPIO DE CÁCERES, inscrito no CNPJ sob n° 03.214.145/
0001-83, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação,
FRANSERGIO ROJAS PIOVESAN, ora denominado contratante, e se-
nhor (a) CASSIA SOARES DA SILVA denominado(a) contratado(a), no
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